
REQUERIMENTO Nº 
877
, DE 2013

                     Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de ESTIVA GERBI, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 19 de maio.

                    Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Rafael Otávio Del Judice e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Adevanil Moreira 

JUSTIFICATIVA

                              O município de ESTIVA GERBI comemora no dia 19 de maio mais um aniversário de sua fundação.

                               Estiva Gerbi passou à categoria de distrito em 23 de dezembro de 1981, com sede no bairro do Estiva, município de Mogi Guaçu e território desmembrado do distrito sede desse município. Sua autonomia política foi decretada em 30 de dezembro de 1991, quando foi elevado a município. 

                                A denominação do município refere se à construção de uma ponte de toras de madeira utilizada para facilitar a passagem de carroças em terreno pantanoso, ou de barro mole, comum na região chamada Estiva. E Gerbi e Zanco são sobrenomes das famílias pioneiras na povoação da cidade, que utilizava a abundância de barro na fabricação de cerâmica e olaria. 

                               Expressar nossos calorosos votos de feliz aniversário aos habitantes e autoridades de Estiva Gerbi é motivo de orgulho para nós que, como todos aqueles que visitam o município, só recebemos carinho e gentilezas de sua gente.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão
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